
PROJETO DE LEI Nº 4061/2014
Declara de utilidade pública o Rotary Club Patos de Minas Paranaíba.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública o Rotary Club Patos de Minas Paranaíba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2014.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho
Vereador
JUSTIFICATIVA:

O Rotary Club Patos de Minas Paranaíba, fundado no dia 26 de junho de 2000, é uma associação sem fins lucrativos, cujos propósitos são de índole humanitária. 

A entidade tem como objetivo estimular e fomentar o ideal de servir, como base de todo o empreendimento digno, promovendo e apoiando: 
a) o desenvolvimento do companheirismo como elemento capaz de proporcionar a oportunidade de servir; 
b) o reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das normas de ética profissional; e

c) a aproximação dos profissionais de todo o mundo, visando à consolidação das boas relações, da cooperação e da paz entre as nações.

